
1'/>nleUUJVJ de óno ]odl do.; Ca,po6 
édtado de óao tpa, lo 

LIVRO N9 FLS. "-l 0 

, UBUCADO (A) NO JORNAl 
SOU 11M DO W.UNICIPIO 

-J.• \J6CJ de Âo/ O q/ lqq~ 

L E I NQ 5180/98 
de 23 de março de 1998 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
apresentaç~o da caderneta de vacinação no ato 
da mat.rícula na rede de ensino municipal e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art . lQ. No ato da matricula na rede de 
ensino municipal deverá ser apresentada a caderneta de vacinação do 
respectivo aluno. 

Art. 22 . Cumpre aos órgãos da rede de ensino 
municipal verificar, através de orientação do setor de saúde da 
Prefeitura, se o respectivo aluno tomou todas as vacinas necessar1as 
e, caso contrário, contactar as respectivas famílias para as devidas 
providências . 

Art. 3Q . Cumpre à prefeitura, nos limites das 
suas disponibilidades orçamentárias , promover todos os atos possíveis 
e dentro da sua esfera de atuação, no sentido de regularizar a 
situação do aluno que não preencha o devido cronograma de vacinação. 

Art. 4Q. Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em cont.rário. ~ 

Prefeitura Municipal de São José dos C p~s, 
23 de março de 1998. 

[~n~s::~-h 
Prefeito Municipal 

r-ktJ~c~ 
A·~d'Jno Barret~. C~rl~ial 

Iwao o 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do mês de 
março do ano de hum mil novecentos e nov~nta e oito. 

----· ~ato Jún~or 
Div~são de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 


